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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

	PROCESSO Nº:
	226296/10

	ASSUNTO:
	CONSULTA

	ENTIDADE:
	CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA

	INTERESSADO:
	JOÃO CLAUDIO DEROSSO

	RELATOR:
	CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES


ACÓRDÃO Nº 3458/10 - Tribunal Pleno
EMENTA: Consulta. Licença maternidade. Prorrogação de período de 120. Pagamento do excedente compete ao ente no qual a servidora se encontra lotada. Lei Federal 11770/2008

RELATÓRIO: 

Trata-se de consulta formulada pelo Presidente da Câmara do Município de Curitiba sobre ônus de licença maternidade.

Especificamente, o Consulente informa que o Município de Curitiba emendou a Lei Orgânica, passando a constar o período de Licença Maternidade, como de 180 dias consecutivos.

Houve divergência de entendimento entre os Pareceres da Procuradoria Geral do Município, Instituto de Previdência dos Servidores de Curitiba – IPMC e Procuradoria Jurídica do Legislativo. Os dois primeiros entenderam que a ampliação do prazo da licença deve ser custeada pelo tesouro municipal. Já a Procuradoria do Legislativo foi de parecer que se trata de salário maternidade, e, sendo benefício previdenciário, deveria ser responsabilidade do IMPC.

Devidamente instruída pelos pareceres já mencionados, a Consulta foi encaminhada ao setor de jurisprudência desta Casa que atestou a inexistência de decisões similares.

A Diretoria de Contas Municipais examinou os questionamentos e concluiu que o pagamento dos 60 dias excedentes deve ser imputado ao empregador. Segundo aquele setor, apesar do benefício incluir-se dentre os benefícios assegurados pela Previdência, inscrito na Lei 11770/08, encontra-se divorciado das regras previdenciárias.

Com base na interpretação acima, a DCM entendeu que o encargo, uma vez criado, deve ser agregado à folha de pagamento do ente ou entidade. Sobre a forma adequada de fazê-lo, a Diretoria instrutora manifestou-se como segue.

“No caso da Câmara, outros fatores impõem que a alocação seja efetivada nas dotações da Câmara, tais como: a apuração de gastos com pessoal (Lei de Responsabilidade Fiscal) e o controle do limite para os gastos da Câmara (incisos do art. 29-A, da Constituição Federal). Mas, sobretudo por implicar no perfil de gastos do Legislativo, já que reduz o limite para a Folha de Pagamento, fixado em 70% do valor do orçamento (Art. 29-A, § 1º, da CF). 

No âmbito de gerenciamento de custos dos programas governamentais, o gasto serviu ao funcionamento e atividades do Poder Legislativo. Em razão do que, mesmo sendo operação do tipo encargos especiais, deve ser registrada na função orçamentária Câmara Municipal, da Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministro do Estado do Orçamento e Gestão. O modelo é necessário para o bom gerenciamento e avaliação dos resultados dos programas governamentais, devendo toda ação ser agrupada na função específica a que estiver destinado o recurso.

Ainda, vale aludir ao princípio da unidade de caixa, segundo o qual, conceitualmente o universo de unidades componentes da estrutura orgânica do Ente está sujeito a integrar-se em forma de caixa único. Assim, didaticamente falando, o Tesouro é uno. A acepção quer considerar a Fazenda em contexto de gênero; sendo esta quem provê os recursos para toda a máquina pública funcionar, em especial as que não gozam de capacidade arrecadatória.

Não é demasia lembrar que – no caso das pessoas jurídicas vinculadas ao Regime Geral de Previdência – as tributadas com base no lucro real estão autorizadas a compensar o encargo decorrente da adesão ao Programa Empresa Cidadã na apuração do imposto de renda devido. Já as empresas contribuintes pelo método do lucro presumido são ressarcidas mediante pedido de restituição.

Por fim, cabe referir que as presentes considerações estão em consonância com a orientação contida na Nota Explicativa nº 01-CGNAL/DRPSP/SPS/MPS, de 10 de setembro de 2008, da Coordenação Geral de Normatização e Acompanhamento Legal, da Secretaria de políticas de Previdência Social, do Ministério da Previdência. A Nota, encartada à fl. 39, admoesta: “É indevida a utilização de recursos previdenciários do RPPS para custeio do período de prorrogação da Licença-Maternidade, considerando o disposto no art. 1º, III, e no art. 5º da Lei nº 9.717/98”.
O Ministério Público junto ao Tribunal, com base no art.5º da Lei Federal 9717/98, entendeu que se aplica ao caso o dispositivo 71 e seguintes da Lei Federal 8213/91. Assim, o ônus da prorrogação caberia ao empregador e, no setor público, aplicar-se-iam as mesmas regras. Por fim, o Parquet concordou com a Diretoria instrutora, adotou aquele parecer e, devido à importância do tema requereu quorum qualificado, a fim de que a resposta tenha caráter normativo.

VOTO:
Preliminar

Com relação ao quorum qualificado, requerido pelo Ministério Público, dada a importância e o inusitado do tema, entendo pertinente, nos termos dos artigos 41 e 115, da Lei Orgânica que rege esta casa.

Mérito
A prorrogação de licença maternidade, para o setor privado, veio acompanhada de incentivo fiscal às empresas que a adotem, dentro do Programa Empresa Cidadã.  Assim, os dois meses a mais são custeados pelo empregador e fica clara sua natureza não previdenciária, por não se tratar de norma de implemento obrigatório.

O artigo 3º, da Lei 1177/08, ao tratar da prorrogação, determina o seu pagamento integral, nos moldes pagos pelo Regime Geral de Previdência. Como se depreende, trata-se de um paradigma, não de uma regra impositiva.

A mais, cabe citar que a possibilidade de adoção da prorrogação veio pelo art. 2º, da referida Lei, que determina a instituição de programa, para tanto. Da mesma forma, não restou definida a natureza de contribuição previdenciária e impositiva, neste artigo.

Assim, afigura-se que não há dúvida quanto ao custeio da licença, por se tratar de verba de natureza não previdenciária, de natureza opcional para o empregador, setor público ou privado.

Em relação à parte técnica de alocação orçamentária, o Parecer da DCM esgotou o assunto, razão pela qual adota-se na íntegra as explicações ali contidas, devendo a despesa realizada pelas dotações da Câmara.

O voto, portanto, é para que se responda ao questionado nos exatos termos do Parecer 06/2010 da DCM e Parecer 6630/10, do MPjTC.

VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade, em:
Responder ao questionado nos exatos termos do Parecer 06/2010, da DCM, e Parecer 6630/10, do MPjTC.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 18 de novembro de 2010 – Sessão nº 42.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente 

